
 

 

 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 156/XIII/4.ª 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2019 

  

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda apresenta proposta de alteração ao artigo	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

197.º	da	Proposta	de	Lei,	com	a	seguinte	redação:	

 	

“Artigo	197.º	

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

Os artigos 60.º, 71.º, 	72.º,  73.º, 78.º-B, 99.º-C e 101.º do Código do Imposto sobre o	 	 	 	  	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

de novembro, na sua redação atual, adiante designado por Código do IRS, passam a	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

ter	a	seguinte	redação:	

Artigo 72.º 
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a) […] 

b) […] 

c) […] 

d) As mais-valias previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º auferidas por               

entidades não residentes sem estabelecimento estável em território        

português, que sejam domiciliadas em país, território ou região sujeitos a um            

regime fiscal claramente mais favorável, constante de lista aprovada por          

portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças. 

13 - […]” 

  

  

Assembleia	da	República,	16	de	novembro	de	2018.	

As	Deputadas	e	os	Deputados	do	Bloco	de	Esquerda	
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